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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.597, DE 27 DE MAIO DE 2022.
(Projeto de Lei nº 144/2021, da Vereadora Liliane Helena

Barbosa Chiarelli).

Institui  no  Calendário  Oficial  do
Município de Mogi Guaçu o “Dia
do  Obreiro  Universal”  a  ser
comemorado  anualmente  no
terceiro  domingo  do  mês  de
agosto e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art.  1º  Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  do

Município de Mogi Guaçu o “Dia do Obreiro Universal” a ser
comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de
agosto  com base  na  Lei  Estadual  nº  16.078,  de  22  de
dezembro de 2015.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Mogi  Guaçu,  27  de  Maio  de  2022.  “Ano  145º  da
Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877”.

RODRIGO FALSETTI
PREFEITO

Encaminhada à publicação na data supra.
RUBEN COIMBRA NOVAES

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
...........................................................................................................

LEI Nº 5.598, DE 27 DE MAIO DE 2022.
(Projeto de Lei nº 36/2022, do Ver. Fernando José Sibila

Marcondes).

Inst i tu i  a  Le i  Munic ipal  de
Liberdade Religiosa no Município
de  Mogi  Guaçu  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Capítulo I

Das Disposições Preliminares
Seção I – Da Instituição de Lei Municipal de

Liberdade Religiosa no Município de Mogi Guaçu
Artigo 1º Fica instituída a Lei Municipal de Liberdade

Religiosa no Município de Mogi Guaçu, que se destina a
combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa,
discriminação  religiosa  e  desigualdades  motivadas  em
função  da  fé  e  do  credo  religioso  que  possam atingir,
coletiva  ou  individualmente,  os  membros  da  sociedade

civi l ,  protegendo  e  garantindo  assim,  o  direito
constitucional  fundamental  à  liberdade  religiosa  a  toda
população do Município de Mogi Guaçu.

Parágrafo  único.  O  direito  de  liberdade  religiosa
compreende  as  liberdades  de  consciência,  pensamento,
discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na
esfera pública, quanto na esfera privada, constituindo-se
como  direito  fundamental  a  uma  identidade  religiosa  e
pessoal  de  todos  os  cidadãos,  conforme  a  Constituição
Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o
Direito Internacional aplicável.

Seção II – Dos Princípios
Subseção I - Da Liberdade de Consciência, de

Religião e de Culto
Artigo 2º A liberdade de consciência, de religião e de

culto é inviolável e garantida a todos em conformidade com
a Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos
Humanos e o Direito Internacional aplicável.

Subseção II - Do Princípio da Igualdade
Artigo 3º  Ninguém pode ser privilegiado,  beneficiado,

prejudicado,  perseguido,  privado  de  qualquer  direito  ou
isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou
prática religiosa.

Subseção III - Do Princípio da Separação
Artigo 4º As entidades religiosas estão separadas do

Estado e são livres na sua organização e no exercício das
suas funções e do culto.
Subseção IV - Do Princípio da Não Confessionalidade

do Estado
Artigo  5º  O  Município  de  Mogi  Guaçu  não  adota

qualquer  religião  nem  se  pronuncia  sobre  questões
religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição
Federal.

Artigo 6º Nos atos oficiais e no protocolo do Município
será respeitado o princípio da não confessionalidade.

Subseção V - Do Princípio da Tolerância
Artigo  7º  Os  conflitos  entre  a  liberdade  de

consciência, de religião e de culto resolver-se-ão por meio
do princípio da tolerância, de modo a respeitar a liberdade
religiosa para todos e em todos os lugares.

Seção III – Das Definições
Artigo 8º Para os fins desta Lei considera-se:
I  –  Intolerância  religiosa:  O  cerceamento  à  livre

manifestação  religiosa,  bem como o  assédio  e  atos  de
violência  em  ambiente  de  trabalho,  instituições
educacionais,  estabelecimentos  de  saúde  ou  quaisquer
outros ambientes públicos ou privados;

II  -  Discriminação religiosa: Toda distinção, exclusão,
restrição ou preferência baseada na confissão religiosa, que
tenha por objetivo anular ou restringir o reconhecimento,
gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos
humanos e liberdades fundamentais nos campos político,
econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da
vida pública ou privada;

II I  -  Desigualdade  religiosa:  As  situações  de
diferenciação  de  acesso  e  gozo  de  bens,  serviços  e
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oportunidades,  nas esferas pública e privada,  motivadas
em função da confissão religiosa;

IV - Políticas Públicas: São as reações a anseios sociais,
por vezes, garantidos constitucionalmente, que por meio de
normas e atos jurídicos são concretizados através de ações
governamentais  específicas  que  alcancem  o  fim
pretendido;  e,

V  -  Ações  Afirmativas:  As  políticas  públicas  adotadas
pelo  município  e  iniciativas  da  sociedade  civil,  para  a
prática e incentivo da liberdade religiosa, em condições de
igualdade e respeito entre as diversas crenças.

Seção IV – Das Diretrizes Básicas para o
Enfrentamento da Intolerância Religiosa

Artigo  9º  As  ações  e  pol í t icas  públ icas  de
enfrentamento à intolerância religiosa e de implementação
de cultura de paz terão como finalidade:

I  –  o  combate  à  intolerância  religiosa  ocorrida  no
âmbito familiar ou na comunidade e a divulgação de ações,
governamentais ou não, que promovam a tolerância;

II  –  a  adoção,  em instituições  públicas,  de  práticas
diferenciadas  que  se  fizerem  necessárias  em  razão  de
convicção  religiosa  da  pessoa;

II I  –  a  promoção  e  conscientização  acerca  da
diversidade  religiosa  como  integrante  da  diversidade
cultural;

IV – a promoção e conscientização, por intermédio de
órgãos e agências de fomentos públicos, projetos culturais
e de comunicação,  do direito à liberdade religiosa e do
respeito aos direitos humanos;

V – o apoio e a orientação a organizações da sociedade
civil na elaboração de projetos que valorizem e promovam
a  liberdade  religiosa  e  os  direitos  humanos  em  seus
aspectos de tradição, cultura de paz e da fé.

Artigo  10  Todo  indivíduo  tem  direito  à  liberdade
religiosa, incluindo o direito de mudar de religião ou crença,
assim como a liberdade de manifestar sua religiosidade ou
convicções, individual ou coletivamente, tanto em público
como em privado,  mediante o  culto,  o  cumprimento de
regras comportamentais, a observância de dias de guarda,
a  prática  litúrgica  e  o  ensino,  sem que lhe  sobrevenha
empecilho de qualquer natureza.

§ 1º A liberdade religiosa inclui ainda a liberdade de
não seguir qualquer religião ou mesmo de não ter opinião
sobre o tema, bem como manifestar-se livremente sobre
qualquer religião ou doutrina religiosa.

§ 2º A liberdade religiosa é um direito constitucional,
público e subjetivo por se tratar de uma questão de foro
íntimo,  podendo  ser  exercida  de  forma  individual  ou
coletiva,  quando  houver  comunhão  de  pensamentos  e
compatibilidades doutrinárias, que permitam a associação
voluntária, independentemente da coletividade se revestir
de personalidade jurídica.

§ 3º É assegurado aos índios ou nativos, quilombolas,
ribeirinhos,  ciganos  e  indivíduos  de  comunidades
originárias  e  tradicionais  todos  os  direitos  inerentes  à
liberdade religiosa preconizados na presente Lei.

§ 4º A criança e o adolescente estarão protegidos de
qualquer  forma  de  discriminação,  violação  à  sua
integridade  física,  moral  e  emocional  por  motivos  de
religião ou crenças, devendo ser educados em um espírito
de compreensão, tolerância e de respeito à sua liberdade
religiosa, sendo que os pais tem o direito de educar os
filhos segundo a sua própria crença.

§ 5º As substâncias entorpecentes admitidas em rituais
religiosos não poderão ser ministradas a menores de 18
(dezoito) anos.

§ 6º A livre manifestação do pensamento ou opinião,
bem como a divulgação de credo ou doutrina religiosa, não
configura  ato  ilícito  indenizável  ou  punível,  salvo  quando
configurar  discriminação  religiosa  ou  violação  de  direitos
humanos.

Artigo 11 São livres a expressão e a manifestação da
religiosidade,  individual  ou  coletivamente,  por  todos  os
meios  constitucionais  e  legais  permitidos,  inclusive  por
qualquer tipo de mídia, sendo garantida, na forma da Lei, a
proteção a qualquer espécie de obra para difusão de suas
ideias e pensamentos.

Artigo 12 É dever do Município de Mogi Guaçu e de
toda  a  sociedade  garantir  a  l iberdade  religiosa,
reconhecendo  este  d i re i to  a  todo  ind iv íduo ,
independentemente  da origem,  raça,  sexo,  cor,  idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

Artigo  13  Ninguém  será  privilegiado,  beneficiado,
prejudicado,  perseguido,  privado  de  qualquer  direito  ou
isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou
práticas religiosas.

Artigo 14 O Município de Mogi Guaçu não discriminará
nem  privilegiará  qualquer  organização  religiosa  em
detrimento  de  outras.

Parágrafo  único.  A  colaboração  de  interesse  público
com organizações religiosas, realizada na forma da lei, não
configura discriminação ou privilégio.

Artigo 15 Cabe ao Município de Mogi Guaçu assegurar
a  participação  de  todos  os  cidadãos  em  condições
igualitárias de oportunidades, na vida social, econômica e
cultural da cidade de Mogi Guaçu, sem qualquer tipo ou
forma de discriminação pela confissão ou crença religiosa.

§ 1º É vedado ao Poder Público Municipal interferir na
realização de  cultos  ou  cerimônias,  ou  obstaculizar,  por
qualquer meio, o regular exercício da fé religiosa dentro
dos limites fixados na Constituição Federal e em Lei.

§ 2º É vedado ao Poder Público Municipal criar qualquer
benefício ou restrição direcionada a um único segmento
religioso  sem  permitir,  disponibilizar  ou  determinar  a
inclusão  dos  demais,  sendo  vedado  qualquer  tipo  de
discriminação ou segregação religiosa em seus atos.

§  3º  É  vedado ao Município  de Mogi  Guaçu,  seja  a
Administração  Direta  ou  Administração  Indireta,  a
contratação  em  qualquer  modalidade,  ainda  que  por
concurso ou licitação, que contenha alguma exigência ou
preferência de caráter religioso.

Capítulo II
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Dos Direitos Individuais da Liberdade Religiosa
Seção I – Disposições gerais

Artigo 16 O direito à liberdade religiosa compreende
especialmente as seguintes liberdades civis fundamentais:

I - ter, não ter e deixar de ter religião;
II - escolher livremente, mudar ou abandonar a própria

religião ou crença;
III – praticar ou não praticar os atos do culto, particular

ou público, próprios da religião professada;
IV - professar a própria crença religiosa, procurar para

ela  novos  adeptos,  exprimir  e  divulgar  livremente,  pela
palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu
pensamento em matéria religiosa;

V – informar e se informar sobre religião, aprender e
ensinar religião;

VI - reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros
de acordo com as próprias convicções religiosas;

VII - agir ou não agir em conformidade com as normas
da religião professada, respeitando sempre os princípios da
não discriminação, tolerância e objeção de consciência;

VIII  -  constituir  e  manter  instituições  religiosas  de
beneficência ou humanitárias adequadas;

IX - produzir e divulgar obras de natureza religiosa;
X  -  observar  dias  de  guarda  e  de  festividades  e

cerimônias  de  acordo  com  os  preceitos  da  religião  ou
convicção;

XI  -  escolher  para  os  filhos  os  nomes  próprios  da
onomástica  religiosa;

XII  -  estabelecer  e  manter  comunicações  com
indivíduos e comunidades sobre questões de religião ou
convicções no âmbito nacional ou internacional;

XIII - externar a sua crença, opinar, criticar, concordar e
elogiar fatos e acontecimentos científicos, sociais, políticos
ou  qualquer  ato,  baseados  nesta  crença,  nos  limites
constitucionais e legais;

Seção II - Do Conteúdo Negativo da Liberdade
Religiosa

Artigo 17 Ninguém será obrigado ou coagido a:
I - professar uma crença religiosa, praticar ou assistir a

atos de culto, receber assistência religiosa ou propaganda
de natureza religiosa;

II  -  fazer parte, permanecer ou sair de organizações
religiosas, igreja ou comunidade religiosa, sem prejuízo das
respectivas  normas  sobre  a  filiação  e  a  remoção  de
membros  nos  termos  estatutários  e  regimentais;

III  -  manifestar-se  acerca  das  suas  convicções  ou
práticas  religiosas,  por  qualquer  autoridade,  salvo  para
recolhimento  de  dados  estatísticos  não  individualmente
identificáveis,  não  podendo  decorrer  qualquer  prejuízo  da
recusa à prestação de tais  informações,  por  objeção de
consciência;

IV -  prestar  juramento religioso ou desonroso à sua
religião ou crenças.

Seção III - Da Objeção de Consciência
Artigo 18 A liberdade de consciência compreende o

direito de objetar ao cumprimento de leis que contrariem os

ditames impreteríveis da própria consciência,  dentro dos
limites dos direitos e deveres impostos pela Constituição.

Parágrafo único.  Consideram-se impreteríveis aqueles
ditames da consciência cuja violação implica uma ofensa
grave  à  integridade  moral  que  torne  inexigível  outro
comportamento.

Artigo  19  Os  servidores  públicos,  empregados
públicos,  agentes  públicos  e  agentes  políticos  da
Administração Direta e Indireta do Município de Mogi Guaçu
têm  o  direito  de,  a  seu  pedido,  ser-lhes  assegurado
ausentar-se do trabalho no dia de guarda religiosa,  nos
períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão
que professam,  nos  termos do  artigo  5º,  inciso  VIII,  da
Constituição Federal e nas seguintes condições:

I - trabalharem em regime de flexibilidade de horário;
II  -  comprovarem  ser  membros  de  organização

religiosa, através de declaração dos seus líderes;
III - haver compensação integral do respectivo período

de trabalho.
Artigo 20 Os trabalhadores em regime de contrato de

trabalho das pessoas jurídicas que tiverem qualquer tipo de
contrato, parceria ou associação com o Município de Mogi
Guaçu,  Administração  Direta  e  Indireta,  também  terão
assegurados,  enquanto  seus  empregadores  mantiverem
relação  ou  vínculo  com  o  Poder  Público  Municipal,  os
mesmos  direitos  previstos  no  artigo  19  e  para  tanto  o
Município de Mogi Guaçu deverá observar esse dispositivo
nas suas contratações e parcerias a fim de que conste nos
editais,  contratos  e  outros  instrumentos  de  parcerias  e
ainda, afim de que as empresas, associações, Organizações
Sociais (OSs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público (OSCIPs) e quaisquer pessoas jurídicas que venham
manter  associação  com  o  município  de  Mogi  Guaçu,
possam se adequar a esse comando normativo.

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas que quando da
aprovação desta Lei  já mantiverem contrato ou parceria
com o Município de Mogi Guaçu, Administração Direta e
Indireta, deverão se ajustar e passar a cumprir o presente
comando  normativo  constante  no  caput  a  contar  da
publicação desta Lei.

Artigo 21 Nas condições previstas no inciso II do art.
19,  é assegurado o direito,  mediante prévio e motivado
requerimento, de ausentar-se das aulas e provas nos dias
de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos
do ensino público ou privado que as professam, ressalvadas
as condições de normal aproveitamento escolar, conforme
e em sintonia com o assegurado no art.  7º-A da Lei  nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e
Bases da Educação, inserido pela Lei nº 13.796, de 3 de
janeiro de 2019.

Parágrafo  único.  As  provas  de  avaliação  dos  alunos
cujas  datas  coincidirem  com  dias  dedicados  à  guarda
religiosa pelas respectivas organizações religiosas deverão
ser prestadas em segunda chamada, ou em nova chamada
após o horário destinado à guarda religiosa ou em dia em
que se não levante a mesma objeção.
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Artigo 22 Em caso de concurso público do Município
de  Mogi  Guaçu,  se  a  data  de  prestação  de  provas  ou
avaliação de títulos dos candidatos coincidir com o dia de
guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas,
deverão ser tomadas as medidas necessárias para que a
prova  ou  a  avaliação  sejam  prestadas  em  segunda
chamada ou em nova chamada após o horário destinado à
guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma
objeção, nas condições previstas no inciso II do art. 19.

Parágrafo único. As disposições contidas nos artigos 19
a  22  se  aplicam  aos  servidores  públicos,  empregados
públicos, agentes públicos, agentes políticos e trabalhados
empregados de pessoas jurídicas que mantenham vínculo
com  o  Poder  Público  Municipal  vinculados  ao  Poder
Executivo  e  ao  Poder  Legislativo,  incorporando-se  como
garantia nos seus respectivos estatutos.

Capítulo III
Dos Direitos Coletivos de Liberdade Religiosa
Artigo  23  Consoante  o  Código  Civil  brasileiro,  são

livres a criação, a organização, a estruturação interna e o
funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado
ao Poder Público Municipal negar-lhes reconhecimento ou
registro  dos  atos  constitutivos  e  necessários  ao  seu
funcionamento.

Artigo 24 As organizações religiosas são comunidades
sociais estruturadas e duradouras em que os seus membros
podem  realizar  todos  os  fins  religiosos  que  lhes  são
propostos pela respectiva tradição,  sem possibilidade de
intervenção estatal  nos seus assuntos,  desde que esses
não ensejem a prática de crime.

Artigo 25  As  organizações  religiosas  podem dispor
com autonomia sobre:

I  -  a  formação,  a  composição,  a  competência  e  o
funcionamento dos seus órgãos;

II  -  a  designação,  funções  e  poderes  dos  seus
representantes,  sacerdotes,  missionários  e  auxiliares
religiosos;

III - os direitos e deveres religiosos dos seus membros,
sem prejuízo da liberdade religiosa desses;

IV  -  a  adesão  ou  a  participação  na  fundação  de
federações ou associações interconfessionais, com sede no
País ou no estrangeiro.

§  1º  São  permitidas  cláusulas  de  salvaguarda  da
identidade  religiosa  e  do  caráter  próprio  da  confissão
professada.

§ 2º As organizações religiosas podem, com autonomia,
fundar  ou  reconhecer  filiais  ou  sucursais  de  âmbito
nacional,  regional  ou  local,  e  outras  instituições,  com a
natureza de associações ou de fundações, para o exercício
ou para a manutenção das suas funções religiosas.

Artigo  26  As  organizações  religiosas  são  livres  no
exercício  das  suas  funções  e  do  culto,  podendo,
nomeadamente,  sem  interferência  do  Estado  ou  de
terceiros:

I - exercer os atos de culto, privado ou público, sem
prejuízo das exigências de polícia e de trânsito;

II - estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins
religiosos;

I I I  -  ensinar  na  forma  e  pelas  pessoas  por  si
autorizadas, a doutrina da confissão professada;

IV - difundir a confissão professada e procurar para ela
novos membros;

V - assistir religiosamente os próprios membros;
VI - comunicar e publicar atos em matéria religiosa e de

culto;
VII - relacionar-se e comunicar com as organizações da

mesma ou de outras confissões no território nacional ou no
estrangeiro;

VII I  -  fundar  seminários  ou  quaisquer  outros
estabelecimentos  de  formação  ou  cultura  religiosa;

IX  -  solicitar  e  receber  contribuições  voluntárias
financeiras  e  de  outro  tipo,  de  particulares  ou  instituições
privadas  ou  públicas,  existindo,  no  caso  de  instituições
públicas,  parceria  e  interesse  público  justificado,  nos
termos  do  artigo  19,  inciso  I,  da  Constituição  Federal;

X - capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão
ou indicação os dirigentes que correspondam segundo as
necessidades e normas de qualquer religião ou convicção;

XI  -  confeccionar,  adquirir  e  utilizar  em quantidade
suficiente os artigos e materiais necessários para os ritos e
costumes da religião ou convicção.

Artigo 27  -  As organizações religiosas podem ainda
exercer  atividades  com  fins  não  religiosos  que  sejam
instrumentais, consequenciais ou complementares das suas
funções religiosas, assim como:

I - criar e manter escolas particulares e confessionais;
II  -  praticar  beneficência  dos  seus  membros  ou  de

quaisquer  pessoas;
III  -  promover as próprias expressões culturais  ou a

educação e a cultura em geral;
IV - utilizar meios de comunicação social próprios para

o prosseguimento das suas atividades.
Artigo 28 - O abate religioso de animais deve respeitar

as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção
dos  animais  sempre  se  observando  o  princípio  da
dignidade.

Capítulo IV
Da Laicidade do Município

Artigo  29  O  Município  de  Mogi  Guaçu,  da  mesma
forma que o Estado Brasileiro, é laico, não havendo uma
religião ou organização religiosa oficial,  e  onde se garante
às organizações religiosas uma não interferência municipal
em sua  criação  e  funcionamento,  assim como qualquer
interferência dessas nos assuntos de ordem pública.

Parágrafo único.  A  laicidade do Município  não significa
a ausência de religião ou o banimento de manifestações
religiosas  nos  espaços  públicos  ou  privados,  antes
compreende o respeito, sempre visando ao favorecimento
da expressão religiosa, individual ou coletivamente.

Artigo  30  O  Poder  Público  do  Município  de  Mogi
Guaçu, compreendido em todos os seus órgãos e funções, é
laico e  não pode exercer  ou demonstrar  preferência  ou
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afinidade  por  qualquer  religião,  sendo  vedada  toda  forma
de  institucionalização,  financiamento,  associação  ou
agregação de cultos, ritos, liturgias ou crenças religiosas,
sem prejuízo aos símbolos religiosos já integrados à cultura
e à história estadual e nacional.

Artigo 31 As organizações religiosas estão separadas
do Estado e são livres na sua organização e no exercício
das suas funções e do culto, mesmo que não tenham se
constituído como pessoa jurídica.

Artigo 32 O Município de Mogi Guaçu não pode adotar
qualquer  religião  nem  se  pronunciar  oficialmente  sobre
questões religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da
Constituição Federal.

Artigo 33 Nos atos oficiais do Município de Mogi Guaçu
serão respeitados os princípios da não confessionalidade e
laicidade.

Artigo 34 O ensino religioso em escolas públicas não
será  confessional,  mas  respeitará  os  valores  que
expressam a  religiosidade dos  brasileiros  e  estrangeiros
residentes no município.

Parágrafo único. As escolas públicas do Município de
Mogi  Guaçu  não  admitirão  conteúdos  de  natureza
ideológica  que  contrariem  a  liberdade  religiosa.

Capítulo V
Das Ações do Município de Mogi Guaçu na Defesa da
Liberdade Religiosa e Enfrentamento da Intolerância

Religiosa
Artigo 35 O Município de Mogi Guaçu:
I  –  assegurará  ampla  liberdade  de  consciência,  de

crença,  de culto e de expressão cultural  e  religiosa em
espaços públicos;

II  –  realizará campanhas de conscientização sobre o
respeito  a  todas  as  expressões  religiosas,  bem  como
campanhas de promoção, proteção e defesa do direito de
liberdade religiosa para todos e em todos os lugares;

III – garantirá, nos limites legais, o acesso aos parques
de conservação ambiental e o uso democrático de espaços
públicos  para  as  manifestações,  cultos  e  práticas  de
crenças religiosas, respeitados os regulamentos e normas
de segurança, e também, respeitadas as áreas de proteção
permanente (APP),  a  reserva legal  (RL),  as  unidades de
conservação (UC).

Artigo 36  A  assistência religiosa,  com liberdade de
cu l to ,  poderá  se r  p res tada  a  in te rnados  em
estabelecimento de saúde, prisional, educativo ou outros
similares.

§ 1º Nenhum internado será obrigado a participar de
atividade religiosa.

§  2º  Os  agentes  públicos  e  prestadores  de  serviço
público  receberão  treinamento  para  o  atendimento  das
singularidades  do  tratamento  e  cuidado  aos  internados
religiosos  e  não  religiosos,  observando  o  respeito  à
expressão  da  liberdade  de  consciência,  de  crença  ou
tradição cultural ou religiosa, os interditos, tabus e demais
práticas  específicas,  a  fim  de  garantir  a  integralidade  de
atenção e cuidado aos internos.

§ 3º O poder público promoverá o acesso de religiosos
de todas as tradições, confissões e segmentos religiosos às
unidades de internação de que trata o caput.

Artigo 37  O  Poder  Executivo  através  da Secretaria
Municipal de Educação, implementará, no que couber, as
diretrizes  da  Lei  Municipal  de  Liberdade  Religiosa  do
Município de Mogi Guaçu no ensino público e privado de
modo a incentivar ações de sensibilização das instituições
públicas  e  privadas  de  ensino  fundamental,  médio  e
superior, com vistas à implantação de políticas de ações
afirmativas,  de  promoção,  proteção e  defesa  do  direito  de
liberdade religiosa.

Artigo  38  O  Município  de  Mogi  Guaçu  poderá
estabelecer  cooperações  de  interesse  público  com  as
organizações religiosas radicadas no território estadual com
vistas, designadamente, à promoção dos direitos humanos
fundamentais,  em especial,  à  promoção do  princípio  da
dignidade da pessoa humana.

Parágrafo  único.  Não  constitui  proselitismo  religioso
nem fere a laicidade estatal a cooperação entre o Poder
Público Municipal  e organizações religiosas com vistas a
atingir os fins mencionados neste artigo.

Artigo 39 O Poder Público Municipal promoverá ações
que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado
de  trabalho  para  todos  independentemente  da  fé  ou
religião  de  cada  um,  sendo  vedado  ao  Poder  Público
Municipal  a  contratação em qualquer  modalidade,  ainda
que  por  concurso  ou  licitação,  que  contenha  alguma
exigência ou preferências de caráter religioso.

Artigo 40  As  agências  de publicidade e  produtores
independentes,  quando  contratados  pelo  Poder  Público
Municipal, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo,
deverão  observar  que  a  peça  publicitária,  comerciais  e
anúncios  não  abordem,  por  qualquer  forma,  a
discriminação  religiosa.

Artigo 41  O Poder  Executivo do Município  de Mogi
Guaçu promoverá anualmente, com o apoio das emissoras
de  rádio  e  televisão  educativas  do  Município,  amplas
campanhas  públicas  de  combate  à  intolerância  e  à
discriminação religiosa, incentivando sempre o respeito às
diferenças de credo.

Artigo 42 O Município de Mogi Guaçu deve prevenir e
combater casos de violência, discriminação e intolerância
fundadas na religião ou crença,  em especial  através da
realização  de  investigações  eficazes,  no  que  compete  ao
Município, que combatam a impunidade.

Artigo 43 O Município  de Mogi  Guaçu fomentará a
Defensoria Pública e o Ministério Público do Estado de São
Paulo, no âmbito das suas competências institucionais, a
prestarem orientação jurídica e a promoverem liberdade
religiosa  e  a  defesa  de  direitos  individuais,  difusos  e
coletivos em casos de intolerância religiosa.

Artigo 44 O Município de Mogi Guaçu apoiará ações de
capacitação  e  aperfeiçoamento  jurídico  de  membros  e
servidores  públicos  municipais,  bem  como  apoiará  a
implantação  de  núcleos  e  estruturas  internas



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Conforme Lei Municipal nº 5.544, de 23 de novembro de 2021

Sábado, 28 de maio de 2022 Ano I | Edição nº 92 Página 7 de 22

Município de Mogi Guaçu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

especializadas  no  combate  à  intolerância  religiosa  e  na
promoção da liberdade religiosa.

Artigo 45 O Município de Mogi Guaçu criará banco de
dados de monitoramento das ações de todos os órgãos
envolvidos com os programas de combate à intolerância
religiosa,  com  a  finalidade  de  monitorar  as  ações
desenvolvidas em prol da liberdade religiosa, bem como os
casos de suspeita ou constatação de atos de intolerância
religiosa, os encaminhamentos, as providências tomadas e
as soluções,  e ainda,  as decisões proferidas a partir  da
tabulação das informações constantes do banco de dados.

§  1º  O Município  de Mogi  Guaçu elaborará  relatório
anual que sistematize as informações de que trata o caput.

§ 2º O Município de Mogi Guaçu poderá firmar acordos
de cooperação  e  celebrar  convênios  com universidades,
outros órgãos no âmbito estadual e municipal, instituições
públicas ou privadas, associações de defesa e promoção da
liberdade religiosa, associações de combate à intolerância
religiosa, entidades da sociedade civil, para a elaboração
do relatório de que trata o § 1º e para a constituição de
acervo memorial digitalizado, contendo os autos de casos
de intolerância religiosa.

Capítulo VI
Da Instituição do Dia Municipal de Combate à

Intolerância Religiosa
Artigo 46 Fica instituído o Dia Municipal de Combate à

Intolerância Religiosa, a ser comemorado anualmente em
21 de  janeiro,  em sintonia  e  uniformidade  com a  data
comemorativa da União estabelecida pela Lei nº 11.635, de
27 de dezembro de 2007.

Parágrafo  único.  A  data  fica  incluída  no  Calendário
Oficial  do  Município  de  Mogi  Guaçu  para  efeitos  de
comemorações,  manifestações  e  eventos.

Capítulo VII
Da Instituição do Prêmio Municipal Promoção da

Liberdade Religiosa
Artigo 47  Fica instituído no âmbito do Município de

Mogi  Guaçu o  Prêmio  Municipal  Promoção da  Liberdade
Religiosa, a ser concedido anualmente na semana do dia 25
de maio, Dia Municipal da Liberdade Religiosa.

Parágrafo único: O Prêmio Municipal de Promoção da
Liberdade  Religiosa  será  entregue  pelo  Prefeito  do
Município de Mogi Guaçu, em solenidade, às pessoas físicas
ou jurídicas  cujos  trabalhos  ou ações mereçam especial
destaque na promoção da liberdade religiosa.

Artigo  48  O  Prêmio  a  que  se  refere  o  art igo
precedente  consistirá  na  concessão  de  Diploma  com
menção honrosa e, no caso de haver apoio da iniciativa
privada, de quantia pecuniária.

Artigo  49  O  Prêmio  Municipal  de  Promoção  da
Liberdade Religiosa será concedido às seguintes categorias:

I - Organizações não Governamentais, compreendendo
entidades  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos,
regularmente estabelecidas no Município de Mogi Guaçu,
que tenham prestado relevante serviço na promoção da
liberdade religiosa.

II - Estudantes de todos os níveis, de instituições de
ensino  reconhecidas  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação, Secretaria Estadual de Educação e Ministério da
Educação,  que  apresentarem  trabalho  sobre  tema
previamente  estabelecido;

III  -  Livre,  compreendendo  pessoas  que  merecem
especial  destaque  por  ações,  conduta  ou  atividade  de
promoção da liberdade religiosa.

Artigo  50  A  concessão  do  prêmio  ficará  a  cargo  de
uma  Comissão  de  Julgamento,  composta  por  7  (sete)
membros, sob a presidência de um, todos indicados pelo
Chefe do Poder Executivo do Município de Mogi Guaçu.

Artigo 51  O Poder  Executivo do Município  de Mogi
Guaçu,  mediante  ato  próprio,  regulamentará  a  presente
Lei,  dispondo  sobre  a  composição  e  funcionamento  do
Comitê de Julgamento, das inscrições para habilitação das
categorias, bem como regras para a premiação.

Capítulo VIII
Da Participação Social

Artigo 52 No Dia Nacional e Municipal de Combate à
Intolerância Religiosa,  celebrado no dia 21 de janeiro,  o
Poder  Executivo  convocará,  nos  termos  do  §  3º,  a
realização  da  Conferência  Municipal  de  Promoção  da
Liberdade Religiosa.

§ 1º A Conferência Municipal de Promoção da Liberdade
Religiosa terá como objetivo uma ampla mobilização de
toda  a  sociedade  civil,  das  instituições  públicas,  e
principalmente, de toda rede escolar para conscientização
da  necessidade  de  adoção  de  medidas  que  visem  à
promoção da liberdade religiosa.

§ 2º A Conferência Municipal de Promoção da Liberdade
Religiosa  servirá  de  instrumento  para  a  reflexão,
formulação e acompanhamento de programas e políticas
de  ações  afirmativas,  sem  se  prestar  a  divulgação  ou
incentivo de qualquer religião ou segmento religioso em
particular.

§ 3º A Conferência Municipal de Promoção da Liberdade
Religiosa será realizada em até 60 (sessenta) dias da data
da sua convocação.

Capítulo IX
Das Violações à Liberdade Religiosa e as Sanções

Administrativas
Seção I – Das premissas quanto às infrações e

sanções administrativas decorrentes da violação à
Liberdade Religiosa

Artigo 53 A discriminação entre indivíduos por motivos
de  religião  ou  de  convicções  constitui  uma  ofensa  à
dignidade  humana  e  deve  ser  condenada  como  uma
violação  dos  direitos  humanos  e  das  liberdades  civis
fundamentais  proclamados  na  Constituição  Federal,  na
Declaração Universal  de Direitos Humanos e enunciados
detalhadamente  nos  Pactos  internacionais  de  direitos
humanos, além de constituir um obstáculo para as relações
amistosas e pacíficas entre as nações.

Artigo 54  A violação à liberdade religiosa sujeita o
infrator às sanções de natureza administrativas previstas
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na presente Lei,  sem prejuízo das sanções previstas  no
Código Penal,  além de respectiva  responsabilização civil
pelos danos provocados.

Artigo  55  É  vedado  ao  Município  de  Mogi  Guaçu
interferir na realização de cultos ou cerimônias ou ainda
obstaculizar, de qualquer forma, o exercício da liberdade
religiosa,  ficando  os  agentes  municipais  sujeitos  à
responsabilização  administrativa,  sem  prejuízo  da
declaração  administrativa  e/ou  judicial  de  nulidade  dos
referidos atos administrativos ilícitos.

Artigo  56  Nenhum  indivíduo  ou  grupo  religioso,
majoritário ou minoritário, será objeto de discriminação por
motivos de religião ou crenças por parte do Município de
Mogi  Guaçu,  seja  pela  Administração  Direta  e  Indireta,
concessionários,  permissionários,  entidades  parceiras  e
conveniadas  com  o  Município,  escolas  privadas
conveniadas,  outros  contratados  pelo  município,  ou  por
parte  de  qualquer  instituição,  organizações  religiosas,
grupo de pessoas ou particulares.

§  1º  Entende-se  por  intolerância  e  discriminação
baseadas na religião ou na crença:

I  -  toda distinção,  exclusão,  restrição ou preferência
fundada na religião ou nas crenças e cujo fim ou efeito seja
a abolição ou o término do reconhecimento, o gozo e o
exercício  em  igualdade  dos  direitos  humanos  e  das
liberdades fundamentais;

II  -  qualquer  uso  ou  incitação  à  violência  contra
indivíduos  ou  grupos  religiosos  por  conta  de  seu  credo
religioso;

§  2º  considera-se  discriminatória  a  criação  e
divulgação, pelos meios de comunicação, de estereótipos
negativos  e  preconceituosos  contra  qualquer  grupo
religioso.
Seção II - Das Infrações Administrativas à Liberdade

Religiosa e as Sanções Administrativas
Artigo  57  Impedir  ou  obstar  o  acesso  de  alguém,

devidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração
Direta ou Indireta do Município de Mogi Guaçu, bem como a
vaga/cargo nas concessionárias de serviços públicos e em
outras  empresas,  instituições  e  associações  contratadas
e/ou parceiras do Poder Público Municipal, por motivo de
discriminação religiosa e/ou intolerância religiosa enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM á 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Parágrafo  único.  Incorre  na  mesma  sanção
administrativa quem, por motivo de discriminação religiosa,
obstar  a  promoção  funcional,  obstar  outra  forma  de
benefício profissional ou proporcionar ao servidor público e
também  ao  empregado  tratamento  diferenciado  no

ambiente  de  trabalho,  especialmente  quanto  à
remuneração.

Artigo 58 Recusar, negar ou impedir a inscrição ou
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou
privado  de  qualquer  grau,  por  discriminação  e/ou
intolerância  religiosa  enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 59 Impedir,  por  discriminação  religiosa  e/ou
intolerância  religiosa,  o  acesso  ou  uso  de  transportes
públicos, como ônibus, trens, metrô, navios barcas, barcos,
avião  ou  qualquer  outro  meio  de  transporte  concedido,
enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 60 Impedir  o acesso às entradas sociais em
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de
acesso  aos  mesmos,  por  discriminação  religiosa  e/ou
intolerância religiosa enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 61 Impedir o acesso ou recusar atendimento
em estabelecimentos comerciais em geral, estabelecimento
esportivo,  clubes  sociais  abertos  ao  público  ou  locais
semelhantes  abertos  ao  públ ico  por  motivo  de
discriminação  religiosa  e/ou  intolerância  religiosa  enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.
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Artigo 62 Praticar, induzir ou incitar a discriminação
religiosa enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 63 Escarnecer  de alguém publicamente,  por
motivo de crença ou função religiosa; impedir ou perturbar
cerimônia  ou  prática  de  culto  religioso;  vilipendiar
publicamente  ato  ou  objeto  de  culto  religioso  enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga

fora concedida pela Administração Direta ou Indireta do
Município, quando couber.

Artigo 64 Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade
ou o decoro utilizando de elementos referentes à religião
enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo  65  Obstar  o  pleno  exercício  do  direito  de
objeção  de  consciência  nos  termos  definidos  e
regulamentados  por  esta  Lei  enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 66 Proibir a livre expressão e manifestação da
religião ou crença, sendo estas expressões e manifestações
permitidas aos demais cidadãos enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a

multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo  67  Proibir  e/ou  restringir  o  uso  de  trajes
religiosos por parte de candidatos em concursos públicos
ou processos seletivos para provimentos de cargos públicos
e  empregos  públicos,  bem  como  para  fins  de  provas
admissionais, matrícula e frequência de alunos nas escolas
da  rede  pública  e  privada  de  ensino  que  não  adotem
uniformes padronizados enseja:

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 68 Incutir em alunos, valendo-se da posição de
superioridade hierárquica de professor, em escolas da rede
pública estadual,  convicções religiosas e ideológicas que
violem a liberdade religiosa.

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo 69 Escarnecer dos alunos e de seus familiares
em  razão  de  crença,  valendo-se  da  posição  de
superioridade  hierárquica  de  professor.

I - multa administrativa de 600 UFIM a 1000 UFIM, no
caso do infrator ser primário;

II – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da
multa administrativa anteriormente cominada, podendo a
multa  ser  cumulada  com  a  sanção  administrativa  de
s u s p e n s ã o ,  p o r  a t é  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s ,  d a
licença/autorização  de  funcionamento,  de  atividades  e
serviços cuja outorga fora concedida pela Administração
Direta ou Indireta do Município, quando couber.

Artigo  70  Os  valores  das  multas  administrativas
poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes, quando for
verificado  que,  em  razão  do  porte  do  estabelecimento  ou
instituição,  no  caso  de  pessoas  jurídicas,  as  sanções
resultarão inócuas.

Artigo 71 Se quaisquer das infrações administrativas
previstas  nos  artigos  anteriores  forem  cometidas  por
intermédio dos meios de comunicação social, redes sociais
na internet, ou publicação de qualquer natureza os valores
das multas poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes.
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§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade competente
para  apuração  das  infrações  administrativas  poderá
pleitear  ao  Poder  Judiciário,  sob  pena  de  desobediência:

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos
exemplares do material respectivo;

II  -  a  cessação  das  respectivas  transmissões
radiofônicas  ou  televisivas;

III  -  a  cessação  das  respectivas  transmissões
radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da publicação por
qualquer meio;

IV - a interdição das respectivas mensagens ou páginas
de informação na rede mundial de computadores.

Artigo 72 Serão levados em consideração na aplicação
das sanções administrativas:

I – a gravidade da infração;
II – o efeito negativo produzido pela infração;
III – a situação econômica do infrator;
IV – a reincidência.
Artigo  73  São  passíveis  de  punição,  na  forma  da

presente  Lei,  a  Administração  Direta  e  Indireta  e  seus
agentes  públicos,  agentes  políticos,  servidores  públicos
civis,  os  concessionários,  permissionários  e  qualquer
contratado  e  delegatário  do  Município  de  Mogi  Guaçu,
entidades parceiras e conveniadas com o Município, escolas
privadas conveniadas ao Município, organizações religiosas,
e  ainda,  qualquer  instituição,  grupo  de  pessoas  ou
particulares, os cidadãos e qualquer organização social ou
empresa,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  de  caráter  privado,
instaladas  no Município  de  Mogi  Guaçu,  que intentarem
contra o que dispõe esta Lei.

Seção III – Do processo administrativo de apuração
das infrações administrativas e aplicação das

sanções administrativas
Artigo 74 A prática dos atos discriminatórios a que se

refere esta Lei será apurada em processo administrativo,
que terá início mediante:

I - reclamação do ofendido;
II - ato ou ofício de autoridade competente; ou
III - comunicado de organizações não governamentais

de defesa da cidadania e direitos humanos.
Artigo 75 As denúncias de infrações serão apuradas,

mediante  manifestação  do  ofendido  ou  de  seu
representante legal, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos,
que deverá seguir os seguintes procedimentos:

I  -  a  autoridade  competente  tomará  o  depoimento
pessoal do reclamante no prazo de 10 (dez) dias;

II  -  a  fase  instrutória,  na  qual  produzirá  as  provas
pertinentes e realizará as diligências cabíveis, terá o prazo
de conclusão de 60 (sessenta) dias, garantida a ciência das
partes  e  a  possibilidade  da  produção  probatória  e  do
contraditório;

III - é facultada a oitiva do reclamante e do reclamado,
em qualquer fase deste procedimento;

IV  -  finda  a  fase  instrutória,  será  facultada  a
manifestação  do  reclamante  e  do  reclamado;

V - por fim, será proferido relatório conclusivo no prazo

máximo de 30 (trinta) dias do último ato processual, sendo
encaminhado  para  decisão  da  Secretaria  de  Assuntos
Jurídicos do Município de Mogi Guaçu;

§  1º  Os  prazos  previstos  neste  artigo  admitem
prorrogação  até  duas  vezes,  desde  que  devidamente
justificada.

§ 2º As pessoas jurídicas são representadas por seus
administradores ou prepostos, sendo válida a ciência dos
atos  procedimentais  feita  pela  entrega  de  Aviso  de
Recebimento na sede da pessoa jurídica.

Artigo  76  Os  recursos  provenientes  das  multas
estabelecidas  por  esta  Lei  serão  destinados  para
campanhas  educativas.

Artigo  77  Em  observância  aos  princípios  da
proporcionalidade e razoabilidade é permitida a  justificada
compensação de sanções administrativas pela autoridade
competente,  tanto  na  fase  de  fixação  quanto  na  fase  de
execução da sanção administrativa, desde que o infrator
comprove  ter-lhe  sido  imposta  sanção  administrativa
decorrente  da  mesma  infração  administrativa  por  outro
ente federativo.

Artigo  78  As  multas  não  pagas  serão  inscritas  na
dívida ativa do Município de Mogi Guaçu e ficarão passíveis
de Execução Fiscal nos termos da Lei n.º 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

Capítulo X
Das Disposições Finais

Artigo  79  A  autoridade  competente  que,  tendo
conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não adotar
prov idênc ias  para  a  apuração  dos  fatos  será
responsabilizada  penal,  civil  e  administrativamente  nos
termos da legislação específica aplicável.

Artigo  80  O  Poder  Executivo  regulamentará  a
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de
sua publicação.

Artigo 81 As despesas  decorrentes  da implantação
desta Lei  correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 82 Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Mogi  Guaçu,  27  de  Maio  de  2022.  “Ano  145º  da
Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877”.

RODRIGO FALSETTI
PREFEITO

Encaminhada à publicação na data supra.
RUBEN COIMBRA NOVAES

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 26.049, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Suplementa  dotações  do  orçamento  vigente,  nos

termos da Lei nº 5.563, de 27 de Dezembro de 2021.
DECRETO Nº 26.053, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Designa Eldermanda Donizete da Mota Guimarães, RG.

Nº 28.144.111-X e CPF Nº 255.408.788-17, para exercer em
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substituição,  a  Função  de  Confiança  de  Diretor  de
Departamento.

DECRETO Nº 26.054, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Designa Helenice Luzia Tagliaferro de Godoy, RG. Nº

18.167.871  e  CPF  Nº  246.271.888-54,  para  exercer  em
substituição, as funções do cargo, em comissão, de Diretor
de Ensino Fundamental.

DECRETO Nº 26.055, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Revoga  o  Decreto  nº  24.398,  de  27.03.2020,  que

designou Marcio Yiudy Matsu Mori, RG. Nº 19.496.428-0 e
CPF Nº 171.947.248-39, para exercer funções do cargo, em
comissão, de Vice Diretor de Ensino Fundamental.

DECRETO Nº 26.056, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Designa a servidora Ellen Dayane Antoniança, RG. Nº

40.072.235-5  e  CPF  Nº  305.638.808-21,  para  substituir
funcionário  que  especifica,  por  motivo  de  férias
regulamentares.

DECRETO Nº 26.057, DE 26 DE MAIO DE 2022.
Altera  representatividade do  Conselho  Municipal  dos

Direitos do Idoso.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 26.050, DE 26 DE MAIO DE 2022.

Dá denominação de “Dr. Antonio
de Pádua Barbosa” ao Centro de
Radioterapia de Mogi Guaçu.

RODRIGO FALSETTI,  Prefeito  do Município  de Mogi
Guaçu, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  ex-vi  do  disposto  no  art.  88  da  Lei  Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art.  1º  O  Centro  de  Radioterapia  de  Mogi  Guaçu,

localizado  nas  dependências  do  Hospital  Municipal  “Dr.
Tabajara Ramos”, passa a denominar-se “DR. ANTONIO
DE PÁDUA BARBOSA”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Mogi Guaçu, 26 de Maio de 2022.
RODRIGO FALSETTI

PREFEITO
Encaminhado à publicação na data supra.

RUBEN COIMBRA NOVAES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 26.051, DE 26 DE MAIO DE 2022.

Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazos  que  especifica  referente
ao parcelamento de solo urbano
denominado  "Residencial  Terras
da  Cachoeira",  e  dá  outras
providências.

RODRIGO FALSETTI,  Prefeito do Município de Mogi
Guaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e,

Considerando  o  instruído  nos  autos  do  Processo
Administrativo  n°  1578/2020,  e  apensos,  mediante  o
Decreto  no  24.460,  de  08/05/2020,  foi  aprovado  o
loteamento urbano denominado "RESIDENCIAL TERRAS DA
CACHOEIRA", a ser implantado na Gleba de terras com área
de 178.861,83 m², denominada Área “C2”, situada neste
Município, no imóvel denominado "Sítio Águas Virtuosas",
com  acesso  pela  Estrada  Municipal  Deputado  Miguel
Martini,  objeto  da  Matrícula  no  67.364,  junto  ao  Oficial  de
Registro  de  Imóveis  e  Anexos  de  Mogi  Guaçu/SP,  pela
empresa Residencial Terras da Cachoeira Mogi Guaçu SPE
Ltda., CNPJ n° 27.852.372/0001-00;

Considerando  ainda,  que,  conforme  noticiado  pelo
empreendedor,  não  foi  possível  a  conclusão,  dentro  do
prazo  máximo  estabelecido  no  art.  3°  do  Decreto  no

24.460/2020 dos serviços  referente à  execução da obra
para  implantação  do  empreendimento,  por  razões
refutáveis  como  de  força  maior;

Considerando por fim o Parecer da Secretaria Municipal
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano-SPDU,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido, em prorrogação, o prazo de 02

(dois) anos para a conclusão da implantação do loteamento
urbano  denominado  "RESIDENCIAL  TERRAS  DA
CACHOEIRA",  conforme especificado  no  art.  3°  do  Decreto
n° 24.460 de 08/05/2020, que o aprovou, ficando mantidos
inalterados e vigentes todos seus dispositivos.

§ 1°. Com a publicação do presente Decreto e para sua
eficácia,  a  empresa  Residencial  Terras  da  Cachoeira  Mogi
Guaçu SPE Ltda., CNPJ N° 27.852.372/0001-00, deverá:

 - apresentar Certificado GRAPROHAB ou instrumento
equivalente,  com  validade  pelo  prazo  da  prorrogação
concedido, para substituição do Certificado do GRAPROHAB
n o 006/2020, cuja validade expirou em 14/01/2022;

II  -  firmar  Termo  de  Rerratificação  de  Compromisso  e
Responsabilidade  de  Empreendedora,  relativamente  ao
instrumento firmado em 08/05/2020, nos autos do Processo
Administrativo no 1578/2020.

§ 2°. Permanecem, em garantia da integral execução
das  benfeitorias  estabelecidas  no  art.  2°  do  Decreto  nº
24.460/2020, cujo prazo para sua conclusão é prorrogado
pelo  presente  Decreto,  e  para  quitação da  Contribuição
para Investimentos em Manutenção e Melhoria de Eficiência
do Saneamento Ambiental (CIESA) e da Contribuição para
Investimentos em Recuperação e Manutenção dos Recursos
Hídricos (CIRH), ambas instituídas pela Lei Complementar
Municipal nº 590, de 23/12/2003, as hipotecas que gravam
os  61  (sessenta  e  um)  lotes  do  empreendimento,
especificados  na  Escritura  Pública  lavrada  em 28/05/2020,
nas folhas 64/68, do Livro 022, do Registro Civil e Tabelião
de Notas do Distrito de São Bento de Caldas, Município e
Comarca de Santa Rita de Caldas/MG.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  onerando as  despesas  para  sua execução a
verba própria do orçamento.

Mogi Guaçu, 26 de Maio de 2022.
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RODRIGO FALSETTI
PREFEITO

EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT
SEC. MUN. PLAN. DES. URBANO

JOSÉ ANTONIO ORTIZ BUENO
SEC. MUN. OBRAS E MOBILIDADE

Encaminhado à publicação na data supra.
RUBEN COIMBRA NOVAES

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 26.052, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
 

Altera  dispositivos que especifica, do Decreto nº 16.706, de 20 de 
Julho de 2009. 

 
 

   RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

   Art. 1º O art. 37-G do Decreto Municipal nº 16.706, de 20/07/2009, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
............................................................................................................................................. 
 

 ART. 37-G Até o encerramento do Livro Fiscal da respectiva 

competência, a NFSe poderá ser substituída ou cancelada pelo próprio emitente, por 

meio do sistema eletrônico. (NR) 
 

§ 1º............................................................................................................... 

...................................................................................................................... 
 

II – ser informado, na NFSe a ser cancelada ou na NFSe substituída, 
quando houver, o motivo do cancelamento e o número da NFSe substitutiva; (NR) 
 

III – REVOGADO 

............................................................................................................................................. 
 

§ 2º. Somente poderão ser substitutivas NFSe válidas emitidas pelo 

mesmo prestador da NFSe que se pretende cancelar, ambas se referindo ao mesmo 

fato gerador. (NR) 
 

§ 3º. Não será admitido o cancelamento de NFSe, emitido para pessoa 
física não identificada (NR). 

............................................................................................................................................. 
 

 § 5º. O prestador poderá requerer o cancelamento de NFSe, mediante 

processo administrativo, nos casos em que não for possível a substituição e/ou 

cancelamento por meio do sistema eletrônico. (NR) 
 

 § 6º. REVOGADO 
 

 § 7º. Os pedidos de cancelamento de NFSe, poderão ser indeferidos, se 

a NFSe a ser cancelada constar como lançamento válido no Livro de Registro do 

tomador de serviços. (NR) 

............................................................................................................................................. 
 

§ 8º. 
 

 I – a NFSe a ser cancelada; (NR) 

 II – a NFSe substitutiva, quando houver; (NR) 

 III – declaração do tomador de serviços, contendo os motivos da recusa, 

quando for pessoa física ou jurídica não cadastrada nesta Prefeitura; (NR) 

............................................................................................................................................. 
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§ 11º. Indeferido o pedido de cancelamento, o ISSQN incidente sobre a 

NFSe, será de responsabilidade do prestador do serviço. (NR) 

 

§ 12º. O cancelamento de NFSe efetuado em desacordo com o disposto 

na legislação, sujeitará o infrator na penalidade de multa correspondente a 50 UFIMs 

(Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu) por documento fiscal cancelado. (NR) 

 

§ 13. Do indeferimento do pedido de cancelamento e/ou da aplicação de 

penalidade, caberá recurso dirigido ao Secretário de Finanças, no prazo de 20 (vinte) 

dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da resposta do 

pedido protocolado ou multa. (NR)  

 

   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

onerando as dotações consignadas no orçamento vigente às despesas com sua 

execução. 

 

   Mogi Guaçu, 26 de Maio de 2022. 

 
 
 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

 
 
 

PAULO ROBERTO DE CAMPOS VALLIM 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 

 
Encaminhado à publicação na data supra. 

 
 
 

RUBEN COIMBRA NOVAES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA 

REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFSe) 

 
 

A empresa ____________________________________________________________, Inscrição 

Municipal nº ____________________, CNPJ nº____________________________, com endereço 

(AV/Rua) ____________________________________________________________________, nº _______  

Bairro ____________________________________________________, nesta cidade, representada por 

______________________________________________________________________________________ 

(sócio, administrador, procurador, contador), vem requerer, com base no § 5º e seguintes, do art. 37-G, 

do Decreto nº 16.706, de 20/07/2009, e alterações, o cancelamento da (s) NFSe informada (s) abaixo: 

 

 DADOS DA (S) NOTA (S) A SER (EM) CANCELADA (S)  

Número 

da NFSe a 

cancelar 

Motivo 

Número da 

NFSe substituta 

  (quando houver) 

   

   

   

   

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

  

 Mogi Guaçu,______de________________de________. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome e assinatura do representante  

Documento de identificação (RG ou CPF) 

 

 

 

Contato:  

 

Nome:________________________________________________________________________________ 

 

Tel.: __________________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ________________________________________________________________________________ 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 092, DE 2022.
Atribui  Função  Gratificada  a  servidora  Cristina

Aparecida  David,  RG.  Nº  40.071.900-9  e  CPF  Nº
343.356.008-01.

PORTARIA Nº 093, DE 2022.
Atribui,  em  substituição,  Função  Gratificada,  FG-2,  de

Chefe  da  Divisão  de  Fiscalização,  a  servidora  Isabella
Gonçalves  da  Cunha,  RG.  Nº  45.893.130-5  e  CPF  Nº
353.166.198-11, durante o impedimento do titular.

PORTARIA Nº 094, DE 2022.
Coloca  servidora  que  especifica  a  disposição  da

Secretaria  Municipal  de  Educação.
PORTARIA Nº 095, DE 2022.

Coloca a servidora Luziani de Fátima Caporalli, RG. Nº
17.501.546  e  CPF  Nº  025.044.338-40,  à  disposição  do
Banco do Povo.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO:
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  50/2022  -  PL  nº

6.606/2022 .  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de reprodução de
cópias  xerográficas  para  atender  as  unidades  escolares  e
prédios  administrados  pela  Secretaria  de  Educação.
Abertura: 09h30min do dia 15 de junho de 2022. O
edital completo encontra-se à disposição dos interessados
na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro,
Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às
16h, em dias úteis,  mediante recolhimento de R$ 10,00
(dez reais) no andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus
através do site www.mogiguacu.sp.gov.br. Mogi Guaçu, 27
de maio de 2022. Thaís Suelen da Silva - Presidente da
CML.
...........................................................................................................

http://www.mogiguacu.sp.gov.br
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CULTURA

EDITAL 21/2022 - CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE AMBULANTES
INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO ARRAIAL GUAÇU 2022

A SECULT - Secretaria de Cultura de Mogi
Guaçu - torna público o edital de
credenciamento e seleção complementar
de ambulantes interessados em participar
do evento denominado Arraial Guaçu
2022, que acontecerá nos dias 10, 11 e 12
de junho na Avenida dos Trabalhadores.

1. DO OBJETO

1.1 Considerando que o edital 17/2022 teve operações que não foram
preenchidas, a presente chamada visa selecionar até 08 (oito) food trucks e similares,
até 06 (seis) barracas com tendas modelo “chapéu de bruxa”, medindo 3x3m, na cor
branca, de vendedores ambulantes de alimentação para participarem do evento
intitulado Arraial Guaçu 2022, que acontecerá na Avenida dos Trabalhadores, na altura
da arquibancada, em frente à Estação Cultural, nos dias 10, 11 e 12 de junho de 2022.
O público estimado é de cerca de sete a dez mil pessoas por dia. Todos os dias do
evento contarão com três atrações locais, sendo dois grupos e um DJ.

2. DAS CATEGORIAS E QUANTIDADES DE OPERAÇÕES

2.1 Serão selecionadas, por meio de sorteio, até 08 (oito) operações de food
trucks, que deverão ser decoradas com tema junino, ou seja, fachada com tecido de
chita colorida e placa de identificação. De acordo com o item 6.1, cada barraca ou food
truck deverá obrigatoriamente disponibilizar 02 cestos de lixo do lado externo da
mesma e os resíduos gerados deverão ser gradualmente removidos e acondicionados
em sacos plásticos e removidos ao final de cada edição do evento pelos responsáveis
pelas barracas. As quantidades de operações serão sorteadas de acordo com a listagem
a seguir:

● 2 - Churrasquinho (pão de alho, queijo e afins);
● 1 - Pizza ou Massas (mini pizza, esfiha, macarrão e afins);
● 1 - Churros (tradicional, cone, casquinha e afins);
● 1 – Sucos e vitaminas;
● 1 - Bebida destiladas (batidas, coquetel, licor, gin e aguardentes em geral);
● 2 – Comida de Boteco (porções de frango a passarinho, batata frita, calabresa

acebolada, bolinhos de bacalhau, quibes fritos, mandioca, polenta frita,
torresmo e afins).

2.2 Serão selecionadas, por meio de sorteio, até 06 (seis) operações de

SECULT – Secretaria Municipal de Cultura | Avenida dos Trabalhadores, 2651, Jardim Camargo  19 3811.8650

(WhatsApp e fixo) | sc-contato@mogiguacu.sp.gov.br | www.mogiguacu.sp.gov.br | linktr.ee/secult.guacu
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alimentação em tendas modelo “chapéu de bruxa” medindo 3x3m, na cor branca, que
deverão ser decoradas com tema junino, ou seja, fachada com tecido de chita colorida
e placa de identificação. De acordo com o item 6.1, cada barraca ou food truck deverá
obrigatoriamente disponibilizar 02 cestos de lixo do lado externo da mesma e os
resíduos gerados deverão ser gradualmente removidos e acondicionados em sacos
plásticos e removidos ao final de cada edição do evento pelos responsáveis pelas
barracas. Este quesito inclui pessoas físicas e jurídicas, exceto terceiro setor, de acordo
com a listagem a seguir:

● 1 – Lanche de pernil, frango, costela e linguiça;
● 1 – Quentão, chocolate quente e vinho quente;
● 1 – Caldos, canjica;
● 1 – Pamonha, milho verde, cural e afins;
● 1 – Bolos variados;
● 1 - Pipoca salgada e doce;

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições devem ser realizadas de forma presencial na Secretaria
Municipal de Cultura, que fica na Avenida dos Trabalhadores, 2651, Jardim Camargo,
Mogi Guaçu, no dia 31 de maio de 2022, das 13h às 14h.

4. DO SORTEIO

4.1 O sorteio será realizado no dia 31 de maio às 14h, no Centro Cultural
Municipal “José Fantinato”, que fica na Avenida dos Trabalhadores, 2651, Jardim
Camargo, Mogi Guaçu/SP. Para garantir sua transparência, os interessados deverão
acompanhar o sorteio presencialmente.

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

5.1 PESSOA FÍSICA (obrigatória a apresentação da documentação original)

a) Cópia da Carteira de Identidade;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Comprovante de Residência atualizado, em nome do requerente, com data
máxima de 05 (cinco) meses;
d) 2 (duas) fotos 3x4 recente;
e) Certidão Negativa de Débitos junto aos cofres públicos municipais.

5.2 PESSOA  JURÍDICA  (obrigatória  a  apresentação  da  documentação  original)

a) Cópia  do  Contrato  Social  e  respectivas  alterações  se  houver;
b) Certidão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c) Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do Titular da Empresa;

SECULT – Secretaria Municipal de Cultura | Avenida dos Trabalhadores, 2651, Jardim Camargo  19 3811.8650
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d) Cópia do Comprovante de Residência atualizado do representante da Pessoa Jurídica
no Município de Mogi Guaçu SP, com no máximo 05 (cinco) meses;
e) Comprovante de regularidade de licenciamento;
f) 2 (duas) fotos 3x4 recente do responsável;
g) Certidão Negativa de Débitos junto aos cofres públicos municipais.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Cada barraca ou food truck deverá obrigatoriamente disponibilizar cesto de
lixo do lado externo da mesma e os resíduos gerados deverão ser acondicionados em
sacos plásticos e removidos ao final de cada edição do evento pelos responsáveis pelas
barracas, que são responsáveis pela manutenção dos arredores de suas barracas/food
trucks.

6.2 A montagem das barracas deverá acontecer entre 17h e 18h na sexta e no
sábado. No domingo, a montagem deverá ser entre 15h30 e 16h30,
impreterivelmente.

6.3 É obrigatório o uso de jaleco, boné, gorro e luvas descartáveis para o
manuseio dos alimentos.

6.4 Os ambulantes que trabalharem com fogão deverão utilizar mangueira
aprovada por órgão competente.

6.5 Deverá ser disponibilizada uma pessoa para ficar exclusivamente no caixa,
que não poderá manusear alimentos.

6.6 Cada barraca e food truck deve disponibilizar 04 (quatro) jogos de mesas
brancas e cadeiras na cor branca para o público, além de guardanapos de papel. A
limpeza e manutenção das mesas ficará a cargo dos responsáveis por cada operação.

6.7 Fica proibido o uso de materiais perfurocortantes. As bebidas deverão ser
servidas em copos descartáveis, de acordo com o que determina a Resolução SSP-122,
de 24 de setembro de 1985.

6.8 Cada operação (food truck, tenda, barracas), deverá providenciar a tenda
conforme item 2.2 deste edital.

6.9 Caso haja número superior de interessados em cada operação será
determinado por meio de sorteio.

7.0 A Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu não se responsabiliza por locações e
fornecimento de nenhuma estrutura para montagem de quaisquer operações.

7.1 A presente Chamada tem como objetivo dar ampla publicidade ao projeto,
oferecendo oportunidade de participação ao maior número possível de operações da
cidade de Mogi Guaçu. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail:
sc-contato@mogiguacu.sp.gov.br ou pelo telefone 3811-8650.
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Mogi Guaçu, 27 de maio de 2022

ANDRÉ SASTRI ALVES
Secretário Municipal de Cultura
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
                                                     SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 

  
 

A Secretaria de Serviços Municipais através da Divisão de Administração, Manutenção e Fiscalização – Setor de Fiscalização, da Prefeitura Municipal de Mogi 

Guaçu, vem através deste edital, notificar os senhores proprietários dos imóveis abaixo relacionados que, de acordo com o Artigo 105 da Lei Municipal nº1037/1973, alterado 

pelas Leis Municipais nº4417/2007 e 4640/2010 terão o prazo de 10 dias, contados desta publicação, para a limpeza dos mesmos. O não cumprimento desta notificação acarretará 

em medidas previstas em lei. 

O presente edital prende-se ao fato da não localização dos senhores proprietários via correio, ou por se encontrarem em local incerto e não sabido. 

Caso tenha efetuado a limpeza dos imóveis, desconsiderem o presente edital.  

 

Proprietários Notificação nº Inscrição Cadastral 

ADHEMAR LUIZ  3768 NE-23-05-02-001-000 

ALCIDES DE OLIVEIRA JUNIOR  3900 NE-42-16-10-045-000 

AMERICO MARIANO DA SILVA  4329 NO-21-12-13-006-000 

APARECIDO PIRES 4012 NE-42-16-13-039-000 

CAMILA FRASSETTO E OUTRO  4024 NE-42-12-05-004-000 

DERMEVAL DE OLIVEIRA  3774 NE-22-15-05-032-000 

EDINALDO RIBEIRO DIAS  3982 NE-42-16-12-006-000 

EDIVINA APARECIDA SIMÃO  1357 NE-31-10-09-017-000 

EUCLIDES PROCÓPIO MACHADO  3735 NE-31-13-05-022-000 

FERNANDO ROBERTO MANTOAN   4253 NE-42-08-02-036-000 

HERALDO GERES 3264 NO-62-10-01-006-000 

HERALDO GERES 3265 NO-62-10-01-005-000 

JANICLER SILVA PEREIRA Q 4183 NE-42-12-09-007-000 

JOHNNY HENRIQUE SANTOS DE LUCENA  4274 NE-42-08-03-034-000 

JOSÉ SOARES FILHO  4584 NE-11-15-01-018-000 

JOVENTINA BERTON VICTORINO ESPOLIO  3001 SE-21-13-06-012-000 

LEONILDO BENEDITO  4000 NE-42-16-13-012-000 

LUIS CARLOS BERNARDO  4523 NE-43-09-02-020-000 

MAERCIO GIRARDI BISCO  4267 NE-42-08-03-017-000 

MARGARETE APARECIDA DA SILVA OLIMPIO  4038 NE-42-12-05-046-000 

MARTINHO NUNES DE CERQUEIRA  3901 NE-42-16-10-046-000 

NELSON BELLAFRONTE  4257 NE-42-08-02-045-000 

OSCALDO PEREIRA LIMA E OUTROS   2720 NE-13-05-01-017-000 

PATRICIA DA ROSA SILVA  4252 NE-42-08-02-034-000 

ROGERIO MOROZESK GRILO 4221 NE-42-12-10-024-000 

ROZILDA BARBOSA COLA  4023 NE-42-12-05-003-000 

THIAGO RODRIGO NOGUEIRA SIMÃO  4362 NE-43-13-12-017-000 

 

SSM/DAMF-SF/ Em, 28 de maio de 2022. 

 

 

     Delma C. de Freitas Lima                                                                                        Benito Aiello Júnior 
                               Diretora - DAMF                                                                                     Secretário de Serviços Municipais 
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução CMAS nº 006/2022

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO
DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS
PMAS –  2021,  PELO  CMAS –
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -
CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8742
de 07/12/93 - LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social) e
tendo em vista a Lei nº 3.264 de 18/01/1995 que dispõe
sobre a sua criação, com as alterações introduzidas pelas
Leis nº 3.343/1996; 3.536/1998; 4.008/2002, 4.505/2009 e
4.661/2011, por sua Presidente, considerando deliberação
da plenária em reunião extraordinária, realizada em 24 de
maio  de  2022,  na  plataforma  Google  Meet,  pelo  link:
https://meet.google.com/qzd-mzvf-duw.

RESOLVE:
Artigo 1º - Prestação de Contas dos recursos Estaduais

e Execução financeira referente ao ano de 2021.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua aprovação.
Mogi Guaçu, 24 de maio de 2022.

Silvana Ap. de Moura B. Bonfim
Presidente do CMAS / Mogi Guaçu

...........................................................................................................
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Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Fernanda de Oliveira Barboza Camargo,  Gestor

Autárquico da Gerencia de RH do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mogi Guaçu,
no uso de suas atribuições conferidas por lei, convoca
os candidatos aprovados no Processo Seletivo,  conforme
segue:

LEITURISTA
EDITAL N.º 001/2021
- Glauber Hectory Locatelli Rodrigues – Classificação nº

20
- Paulo César Ribeiro Filho – Classificação nº 21
A convocação tem por objetivo o preenchimento

de 02 (duas) vagas em caráter temporário.
Os  candidatos  convocados  deverão  comparecer  na

Divisão de Recursos Humanos, sito à Rua Paula Bueno n.º
240 – Centro, no dia 03 de Junho de 2022, às 08h30min.

O não comparecimento na data e horário acima será
considerado como desistência da vaga.

Publique-se e afixe.
Mogi Guaçu, 27 de Maio de 2022.

Fernanda de Oliveira Barboza Camargo
Gestor Autárquico da Gerencia de RH.

...........................................................................................................
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